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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação da REFORMA DO ANTIGO PRÉDIO DO INSTTUTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL AREIA BRANCA NO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE, 
PARA 0 FUNCIONAMENTO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA-CEI., 
nos termos do projeto básico de engenharia, confonne condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. 	0 prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. 	0 contrato oferece maior detalharnento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir: 

1) 	N° item no PCA: 121 

II) Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de 
Referencia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Modalidade 

4.1. 	A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do  art.  6, inciso XII, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.2. 	A contratação  sera  realizada par meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso 

XXXVIII, a), da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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Sustentabilidade 

4.3. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.4. 	E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

	

4.4.1. 	É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

	

4.4.2. 	Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.6. 	Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.7. 	Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.8. 	A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.9. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.10. 	A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda A sexta-feira, das 08:00 horas As 16:00 horas. 

4.11. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

4.12. 	Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.13. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno dos condições e 

peculiaridades da contratação. 
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4.14. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.!. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

5.1.1. 	Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato- 

	

5.1.2. 	0 contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte 
integrante deste documento. 

	

5.1.3. 	Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma 
físico-financeiro. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. 	Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 
cartográficas. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da  Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte respondera pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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Preposto 

6.6. 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 

6.7. 	A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução do objeto. 

6.8. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.11. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°); 

6.12. 	identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.1'7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

6.18. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.19. 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, á. autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.23. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.24. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos tennos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto 
no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos 
respectivos responsáveis técnicos. 

7.1.1. 	Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas, ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 

7.2. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronogama 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

	

7.2.1. 	Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronowama Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

	

7.2.2. 	0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei  re  14.133). 

	

7.3.1. 	0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

	

7.3.2. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

	

7.3.3. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

	

7.3.4. 	0 fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

	

7.3.5. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos A contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

	

7.3.6. 	Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

	

7.3.7. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A 
fiscalização não atestar a Ultima eiou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

7.3.8. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 
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7.3.9. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da 
aplicação das penalidades. 

7.4. 	Quando a fiscalização for exercida por um imico servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação A fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

7.5.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.5.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.8. 	0 recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias 

Liquidação 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 
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7.10. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.13. 	A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. 	Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7. 15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7. 1 6 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

cumprimento de requisitos de habilitação. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA,  com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. 	0 regime de execução do contrato  sera  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. 	0 critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. 	0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os pregos unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (art.  59, §3°, da Lei n° 

14.133/2021); 
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Exigências de habilitação 

8.4. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. 	Microem preendedor Individual - M El: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio https://wwvv.gov.beempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei  if  5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
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8.16. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. 	Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de  
1943; 

8.21. 	Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.24. Na fonna do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contato. 

8.25. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

8.26. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito Qualificação Econômico-Financeira. 

8.27. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 

IMINOMMENEMEINNIIMMINIMI.1.1.111 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificação econômica financeira 

8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021,  art.  69, capui, inciso II); 

8.29. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos  2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30 	Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 

50, da Lei Federal N° 6.404/76). 

8.31.  Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei 
N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado 
por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

8.32.  Indices  de  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
iguais ou superiores a 1 (um); 

8.33. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos  indices  
de Liquidez Geral (I,G), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins 
de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 

8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) mos. 

8.35. 	Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.36. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14133,  de 2021,  art.  65, §1°). 

8.37. 	0  atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.38. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável (eis) técnico (s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 

licitação, em plena validade. 

8.39. 	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceara. 
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8.40. 	Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso  III  do  art.  67, da Lei N° 

14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte: 

8.34.1. Equipe  minima:  

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

	

8.41. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

	

8.41.1. 	A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 

8.42. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, que comprove (m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 
ora licitado, atinentes ás respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

	

8.42.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 
de valor significativo: 

item item do 
orçamento código especificação unid quantidade 

orçamento 
quantidade 

exigida 

I 11 	1 C4439 

CERÂMICA 	ESMALTADA 
RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO 
E AREIA DE 30X30 CM(900 CM2) 
-  PEI  - 5 /  PEI  -4 P/ PISO 

M2  239,81 119,91 

2 11.6 C4819 

PISO 	INTERTRAV  ADO 	TIPO 
THOLINHO 	(20X10X6) 	CM 
35MPA, 	COR 	CINZA 	- 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M2  482,60 	1  

1 

241,30 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.43. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na  Area  de engenharia 
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, com acervo aprovado pela  Camara  Especializada do CREA da 
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com as do objeto ora licitado. atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara 
especializada competente: 

wif#X1N1MWWPMJ!W 
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8.43.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 

de valor significativo: 

item 
item do 

orçamento 
, 	. codigo especificação 

. unid quantidade 
orçamento 

quantidade 
exigida 

1 11.1 C4439 

CERÂMICA 	ESMALTADA 
RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO 
E AREIA DE 30X30 CM(900 CM2) 
-  PEI  - 5 /  PEI  - 4 P/ PISO 

M2  239,81 119,91 

2 11.6 C4819 

PISO 	INTERTRAVADO 	TIPO 
TIJOLINHO 	(20X10X6) 	CM 
35MPA, 	COR 	CINZA 	- 
COMPACTAÇÂO MECANIZADA 

M2  482,60 241,30 

8.44. A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 
feita da seguinte forma: 

8.38.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

8.38.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente. 

8.38.3. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de 
acordo com a legislação civil. 

8.38.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou 
arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 
técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços 
licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

	

8.45. 	Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo 
empregaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

	

8.46. 	0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim:),  a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.47.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

	

8.47.2. 	O licitante disponibilizard todas as inPrmaçães necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre  °taros  documentos. 

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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8.48.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2. a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

	

8.48.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.48.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.48.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.48.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.48.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia, d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

	

8.48.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de RS 346.128,92 (trezentos e quarenta e 
seis mil, cento e vinte e oito reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários 
apostos no projeto básico em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município. 

10.2. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Dotação: 10.02.12.365.0003.1.032; 

II) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; 

10.3.  A dotação re/cliva aos exercícios financeiros subsequentes sere: indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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Ibicuitinga-CE, 16 de maio de 2024. 

Artig 	 
RAFA  AGO MES BENÍCIO 

Sec  etária de Educação 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE 

FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR 

INTERMÉDIO 	 DO 	 (A) 

EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE IBICUITINGA 	  por intermédio do(a) 
	  (órgão contratante), com sede no(a) 	 , na 

cidade de 	  /Estado 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 	  

neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CNIVAIF sob o n° 	  

sediado(a) na 	 , em 	 doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por 	 (nome e função no contratado), conlbrrne atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 	 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de I° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Eletrônica n. ..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art  92,1 e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 
	 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.2.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.2.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.2.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.2.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. 	0 regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência  sera  
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. 	Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

	

2.4. 	0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
(art.  92, IV, VII e XVIII)   

	

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

	

4.1.1. 	E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

	

4.1.2. 	Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, hem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

	

4.2. 	A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

	

4.3. 	0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

	

4.4. 	É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLAUSULA QUINTA— PREÇO  (art.  92, V) 

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	( 	) 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA  AIWA -  REAJUSTE  (art. 92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

	

7.1.1. 	0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base na TABELA SEINFRA 28 do mês li do ano de 2023. 

	

7.2. 	Após o .interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

7.4.1. 	Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

	

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

L8, 	CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

	

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

	

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 

suas expensas; 

8.6. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confonne o  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.8. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, 
fonna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar a procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do  art.  93, .$2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as infonnações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, .ainda 
que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.20. Previamente A expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar  Areas  e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do inicio da  slid  execução. 

9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgdo 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. 	Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  
(art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. • Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 

9.8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo imico, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do contratado; 

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

do contratado; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

PIONNIMMWMPPROMMIN 	 MINICENIMINIMEN11111 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116 
parágrafo  ún  i  co);  

9.21. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o anus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art  
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25.  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.28. Atender As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas A execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
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9.29. Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito dns atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas  Areas  do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fitn de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  Areas  de 
atuação previstas no Tenno de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, confonne o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronogama previsto. 

9.36. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados  corn  materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima respeitando as regas ambientais, nos termos do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 	2' e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

	

9.38.1. 	O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer As 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso. 

	

9.38.2. 	Nos termos dos artigos 3' e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

PANIRIWWWWRIPAR 	 INNISNOBMISSEMENIEN11111111111111•11111111111111111 
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.9.38.2.1.reiiduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis corno agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros. 

9.38.2.2.residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
rec.iclados ou encaminhados a  Areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.38.2.3.residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade  coin  as normas técnicas 

especificas. 

9.38.2.4.residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

	

9.38.3. 	Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de -bota fora-, encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, bem como em  Areas  não licenciadas. 

	

9.38.4. 	Para fins de fiscaliqação do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovara, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR  
us.  15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

	

9.39.1. 	Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 

	

9.39.2. 	Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em  Areas  
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
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serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluidas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  
etc.).  

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LGPD 

0. 1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e  coin  os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

.411NOMMWMINNINOW 
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, 
hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administi 	ação nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

11.1. A contratação *conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei 110  14.133, de 
2021, nas modalidades previstas em lei, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)  do valor 
inicial do contrato. 

11.2. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

	

11.2.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais  (art.  137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

	

11.2.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662,  
dell  de abril de 2022. 

11.3. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as clausulas do 
contrato; 

11.4. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

11.5. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções á contratada. 

11.6. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 
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11.7. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
(art.  92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei  if  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d." do subitern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, ,ti5°, da Lei n° 
14.133. de 2021).  
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descurnprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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(3) 	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" a "h" do subitem 12.1, de 
5% a 30% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de  
2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  corn  a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157_ da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156., §8°., da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

	

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios  corn  poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo  corn  relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. OS débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua  coin  o mesmo órgão ora contratante, na 
fonna da Instrução Nonnativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

13.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em naora, sendo-the  aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

13.4.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.4.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. 0 tenno de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 
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13.5.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.5.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.5.3. 	Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  
(art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

13.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Elemento de Despesa: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92.111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariainente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  
n°14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA—PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, 1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça comum em Ibicuitinga, CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §10, da Lei n°14.133/21.  

[Local], [dial de Iniê.s1 de [ana].  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

1ESTEMUNHAS: 
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o2  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SERIE 3 I ANO XVI N°092 I FORTALEZA, 17 DE MAIO DE 2024 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Concorrincia Eletrônica N° 2024.05.16.2.0 Agente de Contratação do 
Município  dc  Jarditn/CE, toma publico, que  sera  realizado Certame Licitatório na modalidade Concorréncia Eletrônica. Objeto: Contratação de serviços a 
serem prestados na execução de pavimentação asfiltica e sinalização das ladeiras  dc  acesso as Serra Olho 	Brejinho e Boca da Mata no Município 
de Jardim/CE. Inicio de acolhimento das propostas: 20 de maio de 2024 is 17h0Omin, Encerramento de acolhimento das propostas: 04 de junho de 2024 
is 08h0Omin, Inicio da sessão de disputa de preços: 04 de junho de 2024 is 08h3Omin, através do  site  www.comprasjardimceara.com.br. Os-ifireressafros-\, 
poderio obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.comprasjardimccara.com.br, www.tce.ce.gov.br, www.go /priefgpi44 
www.jardim.ce.gov.br  Informações pelo telefone: (88) 34817445, ou pelo  e-mail  licitacaodejardim@gmail.cont Jardim/CE, 16 de maio,Ie024. Matheus Zx 
Antonio de Oliveira - Agente de Contratação. 

--; . J 55• *5* 5** 	 - • 
Estado do Ceara - Consórcio Público de Saúde da Microrregiio de Quizadi - CPSMQ - Extrato do 2" (Segundo) Termo 	Contrato 
01.05012022-CPSMQ. O Consorcio Público de Saúde da Microrregiao de Quixadi toma público o Extrato do 2° (Segundo) Termo Aditlit6 ao Contrato N° 
01.05012022-CPSMQ, decorrente do Processo Licitatório Pregão Eletrônico N.  2022/011-PE. Objeto: contratação de empresa especia1izacir4ara prestação ,1)1  
dc  serviços de engenharia clinica com manutenção preventiva, conetiva e assistincia técnica, sendo que 70% (setenta por cento) com col:rota:I de seryiços•;)') 
e 30% (trinta por cento) com reposição de peças e assessórios, nos equipamentos odontológicos do Centro de Especialidades Odontológica.s -  CEO  
Quixeramobim  Dr.  Jose Felicio Filho, de responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadi - CPSMQ. Contratada: MVS 
Comercio e Servico Hospitalar LTDA. Fundamentação Legal: Artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. Prazo do Aditivo: 09 (nove) meses. Dotação e 
Recursos: 0101 10302 0403 2.002-Gerenciamento do Centro de Especialidades Odontológicas -  CEO-  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Assina pela 
Contratada: Marcia Rodrigues Moura. Assina pela Contratante: Elistaio da Nôbrega Lima. Quiradi - CE, 16 de abril de 2024. 

a** *** *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Graça - Aviso de Licitação. O Secretário de Saúde deste Município torna público que no dia 03 de junho de 
2024 as 14:00 horas, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 07.004/2024-PE no portal www.licitamaisbrasil. 
com.br  cujo objeto é o Registro de Preço para futuras c eventuais aquisições de medicamentos e material medico hospitalar destinado as Unidades Básicas de  
Sauk  (PSF), Centro  dc  Saúde da Família c Centro de Atenção Psicossocial do Município de Graça/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento 
ao público de 08:00 is 12:00h e também nos  sites  http://municipiostee.ce.gov.br/licitacoes/  e hup://www.graça.ce.gov.bd. Informações à Av. José Cândido 
de Carvalho, 483 - Centro, Graça - CE. fone: 0**88 -3656 1255. Graça - CE, 16 de maio de 2024. Fernando Wilson Fernandes da Silva - Secretário 
de Saúde. 

*sa *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VAIRJOTA - AVISO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00212024-EDUCAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Varjota, através da Secretaria de Educação, torna público para conhecimento 
de todos a DECISÃO ADMINISTRATIVA, Processo Administrativo 002/2024-EDUCAÇÃO que versa sobre a aplicação da penalidade de impedimento 
de contratar e licitar com a Admini§bração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme  Art.  156° da Lei Federal 14.133/21, bem como o descredcnciamento 
no Cadastro  dc  Fornecedores do Município, declarando-a inidônea enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante eAta prefeitura, à EMPRESA: N LANDY BOTO PORTELA. CNPJ 	23347.561/000147. Varjota-CE, 16 de Maio de 2024. 
Maria  Luella  Oliveira Uma - Secretária de Educação. 

*5* *5* *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VAIRJOTA - AVISO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 0113/2024-EDUCAÇÃO -A Prefeitura Municipal de Varjota, através da Secretaria de Educação toma público para conhecimento 
de todos à DECISÃO ADMINISTRATIVA. Processo Administrativo N° 003/2024-EDUCAÇÃO que versa sobre a aplicação da penalidade de impedimento 
de contratar e licitar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme  Art.  I 56.da Lei Federal 14.133121, bem como o descredenciamento 
no Cadastro de Fornecedores do Município, declarando-a inidanea enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante esta Prefeitura, à EMPRESA: AT FARIAS DE SOUZA, CNPJ N". 46.100.059/0001-52. Varjota-CF, 16 de Maio de 2024. Maria 
Lucila Oliveira Lima - Secretária de Educação. 

*5* *5* *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA - AVISO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°001/2024-EDUCAÇÃO - A Prefeitura Municipal  dc  Varjota, através da Secraaria de Educação, torna público para conhecimento 
de todos à DECISÃO ADMINISTRATIVA, Processo Administrativo N°001/2024-EDUCAÇÃO que versa sobre a aplicação da penalidade de impedimento 
de contratar e licitar com a Adminiitração Priblica pelo prazo de 02 (dois) anos, confonne  Art  156" da Lei Federal 14.133/21, bem como o descredenciamento 
no Cadattro de Fornecedores do município, declarando-a inidânea enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante etia Prefeitura, fi EMPRESA: F ALISSON ZUZA DO NASCIMENTO, CNPJ N°. 47.145.561/0001-42. Varjota-CE, 16 de Maio de 
2024. Maria  Luella  Oliveira 	Secretária de Educação. 

s•a as: aaa 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N' 2024.05.14.2-PE - Lei n° 14.133/2021. A Prefeitura Municipal  dc  Guararniranga. torna público que no dia 29 de maio de 2024 is 09:00 horas, pelo 
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/,  estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade  Prezio  Eletrônico N" 
2024.05.14.2-PE. Objeto: Aquisição de Livros para Alunos do Ensino Fundamental, de interesse da Secretaria de Educação do Município de Guaramiranga-
CE. Maiores informações via Plataformas: https://compras.m2atecnologia.contbrt; https://www.eov.br/pncp/pt-br;  htips://manicipios-licitacocsAce.ce. 
gov.bd; pmgep116@gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 is 14:00 horas. 
Guaramiranga - CE, 16 de maio de 2024. Francisco  Alison  Pereira dos Santos - Pregoeiro Oficial. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO JAGUARIBE - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16.05.01-2024 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. A Comissão Pernmnerne de Licitação da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  
do Jaguaribc, localizada na Rua Cônego Climório Chaves, 307, torna público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16.05.01-2024 - Secretaria  dc  Educação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PAIC, JUNTO A. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO JAGUARIBE, sendo o recebimento das Propostas até o dia 03/06/2024, is 08:59; abertura das propostas e inicio da sf-qsào de disputa de  
preps  no dia 03/06/2024 a partir das 09:00 (horário de  Brasilia).  0 referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico comoras.m2atecnologia.com   

e no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.hr.licitacoes a partir da data desta publicação.  Sao Joao  do Jaguaribe - CE, 17 de maio de 2024. Jose 
Carlos Chaves Monteiro - Presidente da Comissão de Licitação. 

as: *** sas 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUTIINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N 2405.16-01-SEDUC - Lei n°14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, toma público que no dia 03 de junho de 2024 is 09:00 
horas, pelo endereço eletrônico hups:i/coingrasmilitecnologia.com.bri, estará realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
cujo objeto é a REFORMA DO ANTIGO  PROMO  DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AREIA BRANCA NO MUNICÍPIO DE IBICUTTENGA-
CE, PARA 0 FUNCIONAMENTO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA-CEL Maiores informações via Plataformas: h  ups:  / 'www gov. hepticp!  
pt-hr  https:llmunicipios-licitacocs.tecxe.gov.bri• 	5.vww.lhicuitinga.ce.govItd;  on  Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. lbicuitinga - CE, 16 de maio de 2024. Luzia Aguiar Lopes - Agente de Contratação. 

*5* es* *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREA(.1-AVISO DE ADIAMENTO- PREGÃO ELETRÔNICO N' 24043001-SRP-
DIV - A Secretaria Municipal de Educação de Corcair-CE torna público o ADIAMENTO do Pregão Eletrônico 24043001-SRP-DIV, OBJETO: 
Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de serviços mecânicos para suprir is necessidades da frota das Secretarias de Educação e de  Sauk  
da Município do Corcan-CE- A sacra° do pracessa supra fica Reznarcada para a data de 29 de Maio de 2024, Is  Jib.  Francisco Douglas de Souza Farias 
- Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 
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